
 

LEGISLAÇÃO CITADA: 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:  

..........................................................................................................................................................................

.................  

      III -  aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de:  

          a)  magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição;  

          b)  Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da República;  

          c)  Governador de Território;  

          d)  presidente e diretores do Banco Central;  

          e)  Procurador-Geral da República;  

          f)  titulares de outros cargos que a lei determinar;  

IV -  aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a escolha dos chefes de 

missão diplomática de caráter permanente; 

............................................................................................................................. ..............................................................  

REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 
 
 
 
 

CAPÍTULO II 

DA ESCOLHA DE AUTORIDADES (Const., art. 52, III e IV) 
 
 

Art. 383. Na apreciação do Senado sobre escolha de autoridades, observar-se-ão as seguintes normas: 

I – a mensagem, que deverá ser acompanhada de amplos esclarecimentos sobre o candidato e 

de seu curriculum vitae, será lida em plenário e encaminhada à comissão competente; 

II – a comissão convocará o candidato para, em prazo estipulado, não inferior a três dias, ouvi-lo, 

em arguição pública, sobre assuntos pertinentes ao desempenho do cargo a ser ocupado (Const., art. 52, 

III); 

III – a arguição de candidato a chefe de missão diplomática de caráter permanente será feita em 

reunião secreta (Const., art. 52, IV); 

IV – além da arguição do candidato e do disposto no art. 93, a comissão poderá realizar 

investigações e requisitar, da autoridade competente, informações complementares; 

V – o relatório deverá conter dados sobre o candidato, passando a constituir parecer com o resultado da 

votação, aprovando ou rejeitando o nome indicado; 

VI – a reunião será pública, sendo a votação procedida por escrutínio secreto, vedadas 



declaração ou justificação de voto, exceto com referência ao aspecto legal; 

VII – o parecer será apreciado pelo Plenário em sessão pública, sendo a votação procedida por 

escrutínio secreto; 

VIII – a manifestação do Senado será comunicada ao Presidente da 

República, consignando-se o resultado da votação. 

Parágrafo único.   A manifestação do Senado e das comissões sobre escolha de chefe de missão 

diplomática de caráter permanente será procedida em sessão e reunião secretas (Const. art. 52, IV). (NR) 
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